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EDITAL DE REPOSIÇÃO DE CONTEÚDO E/OU DE FALTA AO CURSO 
INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 
PROCESSO SELETIVO DE PROVAS N.º 001/2011 

2ª FASE DO PROCESSO SELETIVO 
 (PARA AS FUNÇÕES DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS) 
 
 
 

Considerando a necessidade de aproveitar o máximo de candidatos habilitados na 2ª fase, pois 
trata-se de interesse público da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro; 

Considerando que o (a) candidato (a) deverá cumprir, no mínimo, 90% (noventa por cento) de 
freqüência no curso; 

Considerando que o conteúdo do curso está de acordo com a Portaria do Ministério da Saúde e 
estabelece 40 (quarenta) horas para a função de Agente Comunitário de Saúde; 

Considerando os princípios da economicidade, da publicidade e da impessoalidade. 
 

 
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO-SP, usando das 

atribuições legais, com a supervisão da Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo, 
especialmente nomeada pela Portaria / FMSRC n.º 1335/2011 de 03 de Janeiro de 2011, conforme o 
Capítulo 7. do Edital do Processo Seletivo que refere-se à 2ª  FASE do Processo Seletivo e demais 
itens, torna público a CONVOCAÇÃO DOS (DAS) CANDIDATOS (AS), habilitados na prova escrita 
(1ª fase), matriculados no Curso Introdutório e de Formação Inicial e Continuada, que estão realizando o 
curso, para a realização de reposição de conteúdo referente a falta de 1 (um) período ao curso 
introdutório . 

 
 
DATA DA CONVOCAÇÃO: 15/08/2011 
HORÁRIO: Das 19:00 horas às 22:30 horas  
LOCAL: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO – A VENIDA 2, N.º 238 - 
CENTRO 
 

 
O (a) candidato (a) convocado (a) que não comparecer no dia, local e horário estabelecido 

estará ELIMINADO do PROCESSO SELETIVO, independente do resultado obtido na 1ª fase do 

Processo Seletivo, de estar habilitado para a 2ª fase e de ter freqüentado parte do curso 

introdutório. Não cabendo recurso nesse caso. 
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Somente estão sendo convocados (as) os (as) candidatos (as) que podem recuperar conteúdo e com 

a reposição de 1 (um) período estar enquadrado no critério de 90% (noventa) por cento de freqüência do 
curso, aproveitando o máximo possível de candidatos habilitados na 2ª fase, visando o interesse público 
da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro.  

A freqüência no curso será efetuada através de aferição de presença do (a) candidato (a), no dia e 
horário estabelecido. 

E, fica desde já estabelecido que todas as despesas relativas à participação do (a) candidato (a) no 
Curso Introdutório correrão às expensas do (a) próprio (a) candidato (a), não cabendo qualquer tipo de 
ressarcimento de despesas pela Fundação Municipal de Saúde ao (a) candidato (a). 

Os (as) candidatos (as) CONVOCADOS (AS) se encontram na LISTAGEM (ANEXO ÚNICO) 
do presente EDITAL. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o 
presente EDITAL; que fica à disposição dos interessados na sede da Fundação Municipal de Saúde e 
ainda disponível pela Internet nos endereços: www.saude-rioclaro.org.br e www.ibamsp-concursos.org.br  

 
 

 
RIO CLARO, SP, 10 DE AGOSTO DE 2011. 
 
 
 
 
 

DR. MARCO AURÉLIO MESTRINEL 
Secretário de Saúde 

Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO 
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ANEXO ÚNICO  

Relação de Candidatos CONVOCADOS PARA 

REPOSIÇÃO DE CONTEÚDO E/OU DE FALTA AO CURSO 
INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

2ª FASE DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2011 
 

 
 
Cargo: 001- AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 

Clas. Nome do Candidato Inscrição 
14º Karina Wendel Rodrigues 50079 
15º Daniela AP. Silva 50194 
16º Marcio Rodrigo de Amo 50308 
26º Monalisa Lopes de Oliveira Siqueira 15052 

 

 
 

Cargo: 002- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

Clas. Nome do Candidato Inscrição 
6º Vagner Augusto Junior 50208 
13º Camila Piccard Gonçalves 50236 
32º Marina Rodrigues Branco Ribeiro 50277 
71º Anny Carol Moscato 50304 
73º Rosa Aparecida da Silva 50149 
82º Débora de Fátima Degasperi Pegaia 50184 
84º Davi Fábio da Silva Freire 50257 

 
 


